DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 13/07/2001

Altera o Decreto Legislativo nº 151 de 02/03/2001, modificando o Quadro de Cargos de  Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Este Decreto Legislativo altera a estrutura dos Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, bem como os vencimentos afetos aos mesmos, na forma disposta no ANEXO I constante no mencionado decreto:




Art. 2º - Ficam extintos os cargos de Coordenador Técnico Administrativo e Consultor Técnico Legislativo.




Art. 3º - O cargo de Procurador Jurídico passa a posicionar-se no segundo escalão da estrutura organizacional da Câmara.



ANEXO I – CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS EM COMISSÃO
Nº DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM R$

PRIMEIRO
Procurador Geral
01
Amplo
2.567,40

PRIMEIRO
Secretário Geral de Administração
01
Amplo
2.567,40

SEGUNDO
Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças
01
Amplo
1.920,40

SEGUNDO
Procurador Jurídico
01
Amplo
1.920,40

TERCEIRO
Coordenador Técnico de Controle Interno
01
Amplo
1.315,80

TERCEIRO
Coordenador Técnico de Ação Social
01
Amplo
1.315,80

QUARTO
Coordenador de Apoio Legislativo
01
Amplo
1.041,00

QUARTO
Coordenador de Gabinete
01
Amplo
1.041,00

QUINTO 
Assessor de Bancada
01
Amplo
627,00

QUINTO
Assessor Legislativo
05
Amplo
627,00

QUINTO
Motorista do Gabinete
01
Amplo
627,00

SEXTO
Assessor Parlamentar
05
Amplo
372,00

SEXTO
Assessor de Apoio às Atividades do Vereador
14
Amplo
372,00

SÉTIMO
Oficial de Serviços
04
Amplo
219,46

ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES  EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

CARGO

ASSESSOR DE APOIO À ATIVIDADE DO VEREADOR

ATRIBUIÇÕES

1 – Assessorar o Vereador nas atribuições Políticas dos mesmos;

2 – Preparar a Agenda Pessoal do Vereador;

3 – Representar o Vereador em reuniões e ou solenidades;

4 – Planaejar o mandato do Vereador;

5 – Cuidar da secretaria do mandato do vereador, bem como de sua correspondência.

PERFIL EXIGIDO

ALFABETIZADO

CARGO

COORDENADOR TÉNICO DE CONTROLE INTERNO

ATRIBUIÇÕES

1 – Assessorar a elaboração da proposta Orçamentária da Câmara Municipal;

2 – Assessorar o planejamento e execução dos programas de melhoria dos equipamentos e instações da Câmara Municipal;

3 – Analizar juntamente com o Coordenador e o Chefe da Divisão de Contabilidade e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas na emissão de seu parecer;

4 – Elaborar e/ou coordenar estudos, pesquisaa, análizes e previsões da natureza econômica, financeira, contábil e recursos humanos, quando solicitado pela presidência da Câmara;

5 – Realizar auditorias internas preventivas nas contas da Câmara Municipal de Timóteo;

6 – Assessorar a presidência e mesa diretora na elaboração de documentos técnicos.

PERFIL EXIGIDO

Formação Superior em Administração, Ciências Contábeis ou Economia.

CARGO

COORDENADOR DE APOIO LEGISLATIVO

ATRIBUIÇÕES

1 – Planejar, coordenar, controlar e executar os serviços inerentes ao processo legislativo;

2 – Coordenar a assessoria legislativa à presidência, à mesa diretora, às comissões, às bancadas partidárias e aos vereadores;

3 – Controlar a tramitação, expedição e respostas dos requerimentos apresentados em plenário;

4 – Coordenar a elaboração da pauta das reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e outras;

5 – Coordenar a elaboração e expedição de todas as correspondências necessárias aso serviços legislativos e da secretaria;

6 – Redigir, preperar e controlar a emissão e protocolo de indicações, requerimentos, moções, pareceres das comissões e outros;

7 – Assessorar tecnicamente as comissões parlamentares da Câmara Municipal em suas reuniões, quando solicitado;

8 – Assesorar as comissões internas ou externas, conforme determinação da presidência da Câmara Municipal de Timóteo;

9- Participar de reuniões plenárias a convite ou determinação da presidência da Câmara Municipal. 

PERFIL EXIGIDO

Segundo Grau Completo




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de julho de 2001

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas Almeida

1º Secretário

